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LEI Nº 3.494, DE 09 DE SETEMBRO DE 2025 
 

 

"Dispõe sobre a obrigatoriedade de 

disponibilidade de ingressos 

gratuitos para crianças carentes, 

pelos Parques de Diversões, circos, 

apresentações culturais e/ou 

atividades de entretenimento fixas 

ou ambulantes no Município de 

Castilho/SP". 

 

JOÃO PAULO SOARES DE ARAUJO, Vereador, Presidente da Câmara 
Municipal de Castilho, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, FAÇO SABER que a Câmara Municipal manteve 

e PROMULGO, nos termos do parágrafo 7º, do artigo 53, da Lei 

Orgânica do Município de Castilho, a seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica obrigada a concessão de ingressos gratuitos 
para acesso a Circos, Parques de Diversões, apresentações 

culturais, exposições, e quaisquer outras atividades de 

entretenimento fixo ou ambulante que se instalarem ou 

circularem no Município de Castilho, a serem destinados para 

crianças carentes do município, especialmente da rede 

municipal de ensino, a critério a ser definido pela 

Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, para 

duas apresentações, no caso de circos, espetáculos teatrais 

e similares, ou um período de funcionamento de, no mínimo 06 

(seis) horas, em data a ser estabelecida em comum acordo com 

os representantes da municipalidade, preferencialmente em 

fim de semana ou feriado, quando da concessão do alvará de 

funcionamento, onde constará, de maneira expressa e 

obrigatória, as datas e sessões que atenderão esta Lei. 

Art. 2º. Durante a realização das sessões ou períodos de 

disponibilização acima descritos, fica proibida a 

comercialização de quaisquer bens, comidas ou souvenirs, 

sendo permitido somente a entrega gratuita aos 

frequentadores de quaisquer brindes, mesmo que promocionais, 

desde que compatíveis com a idade dos agraciados. 

PODER EXECUTIVO
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Art. 3º. A presente lei terá sua validade para todo e 

qualquer evento, podendo as partes acordarem quanto ao 

horário mais adequado à concessão, mesmo que o funcionamento 

se dê, para tanto, de maneira excepcional, em horário 

especial não abrangido no alvará expedido. 

Art. 4º. Para efeitos desta Lei, os ingressos concedidos em 

espetáculos nos quais as crianças deverão estar acompanhadas 

por seus responsáveis também serão disponibilizados de 

maneira gratuita, sem qualquer custo ou ônus para os 

acompanhantes. 

Art. 5º. Esta Lei será regulamentada por Decreto no que 
couber, no prazo de 90 (noventa) dias. 

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Castilho/SP, 09 de setembro de 2025. 

 

JOÃO PAULO SOARES DE ARAUJO 
Presidente 

Publicada e registrada na secretaria na data supra. 

Marcelo Targino da Natividade 
Auxiliar Administrativo 

 

Referente ao Projeto de Lei nº 005/2025 de 

Autoria do Vereador João Paulo de Souza 

Nogueira 
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LEI Nº 3.495, DE 09 DE SETEMBRO DE 2025 

Institui a aula de Empreendedorismo no 

conteúdo curricular das disciplinas de ciências 

humanas das escolas da rede municipal de 

ensino. 

JOÃO PAULO SOARES DE ARAUJO, Vereador, Presidente da Câmara 

Municipal de Castilho, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, FAÇO SABER que a Câmara Municipal manteve 

e PROMULGO, nos termos do parágrafo 7º, do artigo 53, da Lei 

Orgânica do Município de Castilho, a seguinte Lei: 

Artigo 1º - Fica instituído no âmbito do município de Castilho o plano de 
promoção e desenvolvimento da cultura empreendedora e de inovação, nas 
escolas municipais de ensino fundamental. 

§ 1º - A aula de Empreendedorismo será ministrada aos alunos em todos os anos 
nas modalidades supracitadas em que o Município atue. 

Artigo 2º – Entende-se por Empreendedorismo o aprendizado pessoal que, 
impulsionado pela motivação, criatividade e iniciativa, capacita para a 
descoberta vocacional, a percepção de oportunidades e a construção de um 
projeto de vida.  

Artigo 3º - Para a consecução dos objetivos previstos nesta lei, poderão ser 
celebrados convênios com órgãos públicos federais, estaduais e municipais e 
entidades da sociedade civil organizada.  

I – Podendo a Administração Pública Municipal promover parcerias com 
instituições públicas e privadas para o desenvolvimento de projetos que tenham 
por objetivo valorizar o papel do empreendedor, disseminar a cultura 
empreendedora e despertar vocações empresariais, ficando autorizado a 
realizar parcerias ou convênios com instituições públicas e privadas para o 
desenvolvimento de projetos educacionais, com foco em gestão de pequenos 
negócios, associativismo, cooperativismo e temas afins, nas escolas do 
município, visando a difundir a cultura empreendedora. 

§2º Os projetos referentes a este artigo também poderão assumir a forma de 
fornecimento de cursos de qualificação, concessão de bolsas de estudo, 
complementação de ensino básico público, ações de capacitação de 
professores, e outras ações que o poder público municipal entender cabíveis 
para estimular a educação empreendedora. 
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Artigo 6º - Na aula de Empreendedorismo, a escola deverá atender os seguintes 
preceitos: 

I. formação de alunos autônomos; 
II. construção de competências profissionais; 

III. desenvolvimento de habilidades pessoais;  
IV. identificação de oportunidades;  
V. fomento de atitudes positivas; 

VI. planejamento para projetos de vida; 
VII. motivação para superação de obstáculos; 

VIII. estímulo à criatividade;    
IX. criação de cultura empreendedora; 
X. ampliação da relação aluno/escola e comunidade. 

Artigo 7º - As despesas oriundas da presente lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário, ficando 
autorizado a inclusão no plano plurianual e lei de diretrizes orçamentárias. 

Artigo 8º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Castilho/SP, 09 de setembro de 2025. 

JOÃO PAULO SOARES DE ARAUJO 
Presidente 

Publicada e registrada na secretaria na data supra. 

Marcelo Targino da Natividade 
Auxiliar Administrativo 

 

Referente ao Projeto de Lei nº 006/2025 de 

Autoria do Vereador João Paulo de Souza 

Nogueira 
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Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 383, DE 10 DE SETEMBRO DE 2025.

“Dispõe  sobre  retificação  da
Por ta r ia  n°  345 ,  de  04  de
setembro  de  2025  e  dá  outras
providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art.  1º.  No  art.  1°  da  Portaria  n°  345,  de  04  de

setembro  de  2025,  onde  se  lê:  “CAROLINA  DAS
CHAGAS NEVES”,  leia-se:  “CAROLINA DAS CHAGAS
ALVES”.

Art.  2º.  Ficam mantidas  as  demais  disposições  da
Portaria nº 345, de 04 de setembro de 2025.

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Castilho/SP, 10 de setembro de
2025.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 384, DE 10 DE SETEMBRO DE 2025.

“Dispõe  sobre  retificação  da
Por ta r ia  n°  365 ,  de  04  de
setembro  de  2025  e  dá  outras
providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art.  1º.  No  art.  1°  da  Portaria  n°  365,  de  04  de

setembro  de  2025,  onde  se  lê:  “CRISTINA  GISELE
PALOMINO  NERIS”,  leia-se:  “CRISTIANA  GISELE
PALOMINO  NERIS”.

Art.  2º.  Ficam mantidas  as  demais  disposições  da
Portaria nº 365, de 04 de setembro de 2025.

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Castilho/SP, 10 de setembro de
2025.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 97/2025

PREGÃO 25/2025
Objeto: Aquisição de 01 (uma) escavadeira hidráulica,

seminova com no máximo 4 anos de uso, sapata padrão
esteira, peso operacional no mínimo 21 toneladas ou 48000
libras, motor com potência igual ou superior a 155 HP, com
no mínimo 6  cilindros  com motor  diesel,  equipada com
cabine  fechada,  para  atender  as  necessidades  da
Secretaria  de  Obras  e  Logradouros.

Consubstanciado  aos  termos  da  Ata  da  Sessão  de
Julgamento, considerando a regularidade do procedimento,
RESOLVE,  por  bem,  nos  termos  da  Lei  14.133/21,
ADJUDICAR, o item do objeto licitado, à empresa abaixo
delineada:

Fermaq Terraplenagem Ltda.
Avenida Ranupho Marques Leal, 140-D, Jardim Brasília.
Três Lagoas – MS.
CNPJ (MF): 09.363.015/0001-99.
Item: 01.
Valor: R$ 600.000,00 (Seiscentos mil reais).
Castilho – SP, 10 de setembro de 2025.
Paulo Duarte Boaventura.
Prefeito.

...........................................................................................................
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO 97/2025
PREGÃO 25/2025

Objeto: Aquisição de 01 (uma) escavadeira hidráulica,
seminova com no máximo 4 anos de uso, sapata padrão
esteira, peso operacional no mínimo 21 toneladas ou 48000
libras, motor com potência igual ou superior a 155 HP, com
no mínimo 6  cilindros  com motor  diesel,  equipada com
cabine  fechada,  para  atender  as  necessidades  da
Secretaria  de  Obras  e  Logradouros.

Considerando  a  adjudicação  constante  da  ata  dos
trabalhos da sessão pública de julgamento, lavrada pelo Sr.
Pregoeiro, designada pela Portaria nº. 005, de 06/01/2025;
e a regularidade do procedimento, hei por bem, com base
na  Lei  Federal  nº.  14.133,  de  1º  de  abril  de  2021,
HOMOLOGAR, o item do objeto licitado, à empresa abaixo
delineada e determinar que sejam tomadas as providências
ulteriores.

Fermaq Terraplenagem Ltda.
Avenida Ranupho Marques Leal, 140-D, Jardim Brasília.
Três Lagoas – MS.
CNPJ (MF): 09.363.015/0001-99.
Item: 01.
Valor: R$ 600.000,00 (Seiscentos mil reais).
Castilho – SP, 10 de setembro de 2025.
Paulo Duarte Boaventura.
Prefeito.E
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Conselhos Municipais
Conselhos Municipais

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente - CMDCA
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente - CMDCA
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Conselho Municipal do Idoso – CMI
Conselho Municipal do Idoso – CMI
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